Indicação n.º            361                    de 2.003


Considerando a Lei n.º 11.038 de 09/10/02, que cria o sistema de crédito educativo aos estudantes universitários e de ensino técnico, que será firmado entre entidade financeira estadual, Nossa Caixa S/A e o estudante beneficiado.


Considerando que conforme solicitação anexa, através do ofício 26GS/2003 ao Gabinete da Presidência da Nossa Caixa, tendo como resposta o ofício G n.º 055/2003 do Dr. José Wellington Gomes Nicolau (respondendo pelo Gabinete da Presidência, à época), que a Lei em vigor e ou a que vier a sucedê-la, necessitará de regulamentação do Governo do Estado de São Paulo, e que, a Nossa Caixa, está acompanhando e atuando na regulamentação necessária junto aos Órgãos do Governo, responsáveis pelas definições dos critérios para a citada concessão.


Isto posto,


Indico, cumpridas as formalidades regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, providências junto aos órgãos competentes no sentido de agilizar a regulamentação da Lei n.º 11.038 de 09/10/2002 para seu efetivo cumprimento no presente ano letivo. 

Sala das Sessões, em

ROQUE BARBIERE
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